
 

 

O Município de Saldanha Marinho, RS, torna público para conhecimento dos 

interessados que estará licitando na modalidade PREGÃO, operacionalizado na forma 

ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n° 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela 

Lei Federal nº 8.666/93, a seleção de propostas para aquisição de equipamentos 

odontológicos para a sala do dentista da Unidade Básica de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde,  conforme solicitações e Termo de Referência em anexo.  

Serão observadas os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

Recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 22 de dezembro de 2022, 

horário de Brasília – DF via portal. 

 

Início da sessão de disputa de preços: às 08h00min do dia 22 de dezembro de 

2022, no site www.bll.org.br, horário de Brasília - DF. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 

e dos anexos que dele fazem parte. 

 

A sessão será realizada na data, horário e local estabelecido no preâmbulo deste 

edital, e será conduzido pela Pregoeira Sra. Angelica Aparecida Limberger, com auxílio da 

Equipe de Apoio, conforme designação mediante a Portaria Municipal nº 028, de 09 de 

fevereiro de 2022 

 

I. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos odontológicos para a sala do dentista da Unidade Básica 

de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidades, unidades e especificações 

conforme termo de referência (anexo I) do presente edital. 

 

II. DOS RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS 

PROCEDIMENTOS  

2.1.Dos Recursos da Tecnologia da Informação 

2.1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena 

visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, 

através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET; 

2.1.2. A realização do procedimento estará a cargo da Pregoeira e da Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria nº 028, de 09 de fevereiro de 2022, e da 

Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial 

de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas; 

2.1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao portal de compras 

municipais acessando o seguinte endereço: www.bll.org.bre preencher o Termo de 

Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se 

e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal; 

http://www.bll.org.br/
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2.1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico; 

2.1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a Pregoeira 

darão sequência ao processo de Pregão; 

2.1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

2.1.5.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar 

um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a 

que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o 

escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e 

venda do produto negociado; 

 2.1.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro 

e/ou pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

2.2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.2.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema 

até a data e horário definidos no preâmbulo deste Edital; 

2.2.1.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão 

observar rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento do objeto, constantes do 

Anexo I do Edital; 

2.2.2. Os representantes de microempresas, empresas de pequeno porte deverão 

declarar no Sistema, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as 

respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s), isto feito ficam obrigados, se 

usufruírem do benefício, ao cumprimento do item 11.4.6.; 

2.2.3. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da 

microempresa, empresa de pequeno porte, de utilizarem-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123/2006 e suas alterações; 

2.2.4. Somente poderão participar da rodada de lances, a licitante que 

anteriormente tenha encaminhado proposta de preços; 

 2.2.5. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de 

preços, o pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos 

fornecedores classificados na data e horário definidos no Edital; 

  2.2.6. O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não 

atenderem às exigências do Edital; 

2.2.7.O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 

horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item; 

2.2.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 



 

 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

seu registro e valor; 

2.2.9. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço 

ofertado na etapa de propostas; 

2.2.9.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, 

valem os valores obtidos na etapa de propostas; 

2.2.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico; 

2.2.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último 

lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema; 

  2.2.12. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não 

identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

2.2.13. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR 

UNITÁRIO, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos; 

2.2.14. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licita-

ção (preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo prego-

eiro através do sistema. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na seqüência 

o pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e 

em seguida, a disputa será reiniciada pelo pregoeiro; 

2.2.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da 

pregoeira mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo facultada à Pregoeira 

a sua prorrogação, o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances; 

2.2.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, 

para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

2.2.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a 

Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 

expressa aos participantes; 

         2.2.18. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao preço 

de referência para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do Edital; 

2.2.19. Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como 

decidirá sobre a sua aceitação; 

2.2.20. A duração da sessão de disputa de preços, prevista no preâmbulo deste 

Edital, poderá sofrer alterações de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 

4.409/2017e suas alterações que regulamentam a matéria; 



 

 

2.2.21. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer 

tentativa de envio de lances; 

2.2.22. Após análise da proposta e da documentação de habilitação, a Pregoeira 

anunciará a proponente vencedora; 

2.2.22.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspon-

dente, prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo a Pregoeira proceder à correção 

no valor global; 

2.2.23.Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a 

proponente vencedora desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, segundo o critério do menor 

preço, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital; 

2.2.24. Só poderá ser adquirido o item em que o valor do menor preço, seja 

inferior ou igual ao Valor de Referência, devendo ser CANCELADO a compra do 

respectivo item que não atenda tal determinação; 

2.2.25. Constando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS  

3.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02(dois) dias 

úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 

formulário eletrônico; 

3.1.1. Caberá, a autoridade competente, decidir sobre a petição no prazo de 

24(vinte e quatro) horas; 

3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data 

para a realização do certame; 

3.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo a proponente 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso de habilitação e/ou 

classificação, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando 

sucintamente suas razões, após ser declarada a empresa vencedora, onde a Pregoeira 

abrirá prazo para a mesma; 

3.2.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 

fatos e o direito que a proponente pretende que sejam revistos pela autoridade compe-

tente; 

3.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso disporá do prazo de 03(três) dias 

para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do siste-

ma, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo in-

timados para apresentar as contrarrazões em 03(três) dias; 

3.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão 

ser consultados no endereço: www.bll.org.br, que será atualizado a cada nova etapa do 

pregão. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1. É vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente 

para tanto; 

b) Empresas sob processo de falência ou concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresas consorciadas; 

 

4.2. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no 

preâmbulo deste Edital. 

 

V - DAS PROPOSTAS INICIAIS 
 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 

(sessenta dias), deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e 

rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser 

redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa;  

 b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais 

dados técnicos. Não serão aceitas propostas genéricas, devendo a empresa licitante 

especificar o objeto. Não serão aceitos prospectos. 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros ou da 

montagem dos aparelhos no local indicado pela Administração Pública, que correrão 

por conta da licitante vencedora.  

d) declaração de que os produtos ofertados estão de acordo com as normas do 

INMETRO, da Anvisa e a norma NBR ISO 13485. 

       Observação 1: a comprovação de que os produtos ofertados cumprem com as 

normas do INMETRO, da Anvisa e da NBR ISO 13485 será entregue juntamente com a 

entrega dos bens. 

Observação 2: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes 

no preço até, no máximo, quatro casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 

demais, se houver, também em eventual contratação. 

Observação 3: Os valores da proposta será por itens, mas o julgamento é pelo preço 

global dos equipamentos. 

 

5.2. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

a) Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 

aplicável; 

b) Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

c) Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às 

condições estabelecidas neste edital; 



 

 

d) Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem 

reduções sobre as propostas mais vantajosas. 

e) Que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores 

máximos aceitáveis, que estejam acima do preço de referência descrito no 

Anexo I do edital. 

 

VI. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

6.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 6.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

 6.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 6.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

VII. MODO DE DISPUTA 

7.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item VII. 

7.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 

 

7.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

7.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.bll.org.br .  

 

VIII. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado a declaração, de que trata o item 2.2.2 deste Edital; 

 8.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 8.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 

sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

 b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 

nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 

se enquadrarem na hipótese do item 2.2.23.deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 8.1.4. O disposto no item 8.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006. 

8.2. Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

8.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

IX. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

9.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

fixado no item 3.3 deste Edital. 

9.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

9.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

X - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
10.1 O pagamento será realizado até o 10° dia útil do mês subsequente ao da entrega 

dos bens, mediante emissão de nota fiscal eletrônica e laudo de recebimento assinado 

pelo Secretário da Saúde, onde deverá constar que os equipamentos foram devidamente 

instalados e funcionando. 

10.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA-E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

10.3. A dotação orçamentária será a seguinte: 
 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.04 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
05.04.10.301.0031.1209.4293 Aquisição de Equipamentos para Atenção Básica 
05.04.10.301.0031.1099.0040 Equip.Mat.Perman.Unidade Sanitaria ASPS 
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

 

10.4 – Todas as despesas referentes à entrega, instalação e pleno funcionamento do 

objeto serão por conta do fornecedor;  

10.5 – Os preços cotados não serão reajustados. 
 

XI - DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para habilitação a empresa vencedora deverá apresentar os documentos abaixo 

discriminados, no final da disputa de preços, onde o valor deverá ser igual ou menor ao 

lance vencedor/negociado; 

11.1.1. PROPOSTA FINANCEIRA no mesmo padrão do modelo fornecido no 

Anexo II do presente Edital, inclusive quanto à formatação “retrato”; 

11.1.2. Apresentação dos documentos especificados no item 11.4. 



 

 

11.2.Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os documentos serão examinados 

pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgão e entidades emissoras. 

11.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 60 

(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição 

no CNPJ; 

11.4. Os proponentes deverão apresentar para fins de habilitação, a documentação 

abaixo relacionada, sendo toda referente ao CNPJ informado no cadastramento 

eletrônico; 

11.4.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

11.4.1.1Registro comercial, em vigor, no caso de empresa individual;  

11.4.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

11.4.2.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

11.4.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, juntamente com a Prova de regularidade 

junto a Seguridade Social – CND INSS; 

11.4.2.2. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do licitante; 

11.4.2.3. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante; 

11.4.2.4. Certificado de Regularidade de Situação – CRS, perante o FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

11.4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.4.3. Documentos referente a qualificação econômico financeira: 

11.4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; 

11.4.4.Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que 

proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos conforme Anexo IV, deste Edital; 

11.4.5. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme art. 8º 

da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio – DNRC, com data de emissão não inferior a 01 de janeiro de 2020, para os 

licitantes que usufruírem dos benefícios previstos na LC 123/2006; 

11.4.6. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que 

ela não incorre em qualquer das condições impeditivas, conforme modelo do Anexo IV, 

especificando: 



 

 

11.4.6.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

11.4.6.2. Que não está suspenso de contratar com a Administração Pública; 

11.4.6.3. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 

9º da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.4.7. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do 

objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos (Anexo 

IV); 

11.4.8. Declaração de que não possui em sua sociedade servidor público da 

ativa (Anexo IV). 

11.5. Não tendo, a empresa melhor classificada no certame apresentado a documentação 

exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada as 

penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a 

empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas 

pela vencedora; 

11.6. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira e pela Equipe 

de Apoio e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 

INABILITADOS aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades; 

11.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar os 

documentos, mesmo que estes apresentem alguma restrição, nos termos da legislação 

pertinente; 

11.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada, caso atenda as 

disposições da legislação pertinente. 

           

XII. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um 

vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição 

de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via 

sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá motivadamente reconsiderar ou 

manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento 

da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

  

XIII. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso e estando a Empresa habilitada, o 

Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 

submetido à autoridade competente para homologação do procedimento licitatório; 



 

 

13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará procedimento licitatório; 

13.3. A autoridade competente convocará ao adjudicatário para a assinatura do contrato 

de fornecimento do objeto no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis a contar da 

convocação, devendo este providenciar as assinaturas necessárias, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 – 

Lei Federal; 

13.4. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, em iguais prazos e condições impostas neste Edital, ou então, revogar a 

licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa; 

13.4.1. O não atendimento do previsto no caput implicará multa de 20% (vinte por 

cento), sobre o valor global da proposta no período da contratação; 

 

XIV. DO LOCAL, GESTOR DO CONTRATO E PRAZO: 
 

14.1 . A entrega do objeto deverá ocorrer conforme a necessidade da Administração 

Pública, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de 

Compra.  

14.2. No momento da entrega do objeto, se verificada a desconformidade do item com a 

proposta, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

14.3.A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

XV. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

15.1.Será incorporada ao Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que 

venha a ser necessária, no seguinte caso: 

15.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 

 

XVI. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de 

falência ou liquidação da CONTRATADA; 

16.2. Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos 

seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência do fornecimento; 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no 

contrato; 

c) Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, depois de 

garantido o contraditório e a ampla defesa; 

d) Descumprimento do prazo para entrega dos produtos; 

e) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante; 

f) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93. 



 

 

g)  Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse 

público, conforme disposto no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

XVII. SANÇÕES 
17.1Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  

b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato;  

c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado do contrato. 

 17.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

XVIII.  DAS OBRIGAÇÕES 

18.1.Do Município: 

18.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

18.1.2. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no contrato; 

18.2.Da Empresa vencedora: 

18.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital; 

18.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos entregues; 

18.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

18.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta; 

18.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

contrato, conforme Art. 65º,§ 1º, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação 

subsequente. 

 

XIX. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital ou impugnação ao instrumento convocatório, 



 

 

deverão ser solicitadas por escrito, ao Município, no horário de expediente, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes, via e-mail: licitação@saldanhamarinho.rs.gov.br 

19.2. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente ao ora fixado.  

19.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.  

19.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou 

por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.  

19.5. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7.3, alíneas b, c 

e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração.  

19.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 

nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado.  

19.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

19.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei nº 8.666/1993).  

19.9 Com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02 é facultada ao 

pregoeiro e equipe de apoio, em qualquer fase de licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 19.10. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

19.11. O telefone celular durante a sessão de lanços só poderá ser usado com a 

permissão do Pregoeiro 

19.12. As normas deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante  

19.13. Maiores informações, dúvidas, poderão ser esclarecidas pelo telefone 055 3373- 

1172. 

 

XX.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação e/ ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO; 

20.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou anulado, no todo 

ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado; 



 

 

20.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata emitida pelo sistema 

informatizado, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

20.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

20.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 

indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se a 

alteração afetar a elaboração das propostas; 

20.6. O presente Edital confere a todos os proponentes os benefícios previstos na 

LC123/2006, desde que cumpridas as formalidades de preenchimento da declaração, via 

sistema informatizado e atendimento ao previsto no item 11.4.5; 

20.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

20.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

20.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 

partes o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul, com renúncia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja; 

20.10. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital os seguintes anexos:  

Anexo I (Termo de Referência) 

Anexo II(Modelo de Proposta Financeira) 

Anexo III (Minuta contratual) 

Anexo IV(Modelo de Declarações Conjuntas)  

 

 

Saldanha Marinho, 09 de dezembro de 2022.  

 

 

 

Adão JulcemarAltmeyer 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

 

1.OBJETO: 

Aquisição de equipamentos odontológicos para a sala do dentista da Unidade Básica de 

Saúde. 

 

2.JUSTIFICATIVA: 

Devido à necessidade dos equipamentos para o atendimento da população, devido aos 

que estão hoje não atenderem a demanda necessária. 

 

3. CARACTERISTICAS E QUANTIDADES DO OBJETO: 

1. Cadeira odontológica 3 posições de trabalho programáveis com volta zero 

automático, articulada, braços fixos, pedal joystick na base, caixa de conexão 

incorporada, estofamento ex solf, posição de emergência 5º encosto, articulação do 

assento e encosto na linha do acetábulo, refletor com intensidade variável, pintura 

eletrostática com bactericida, braço ângulo com regulagem de altura, equipo com até 5 

terminais, carenagem em ABS com nonas partículas de zinco, estrutura em aço com 

base treliçada, pedal progressivo, braço escamoteável, estofamento com espumo soft, 

unidade auxiliar com cuba removível e rebatível 90°, cabeceira articulada, dois 

motores isentos de óleo. Registro na Anvisa. 

Valor de Referência: R$ 29.215,41 

 

2. Clareador e fotopolimerizador à bateria (sem fio), com temporizador para 
polimerização e clareamento de 5, 10 e 20 segundos, com bip sonoro indicativo a cada 

cinco segundos e no final da operação, tempo máximo de uso contínuo de 300 
segundos, profundidade de polimerização de até 6mm, led indicativo com bip sonoro 

de tempo decrescente, bivolt automático 100v-240v, corpo da caneta construído em 
ABS, peça de mão anatômico para melhor manuseio, tempo de uso com carga total de 

120 minutos, radiômetro interno automático - controlado eletronicamente a potência da 
luz, ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra óptica orientada (sem fuga 

de luz), autoclavável a 134°, com giro de 360°, sistema stand dy, desligamento 

automático após 2 minutos sem utilização, luz azul gerada por led de alta potência 
(1250mw/cm²). 

Valor de Referência: R$ 1.112,50 

3. Compressor odontológico isento de óleo, reservatório de ar de 50 litros com pintura 

interna antibacteriana, de no mínimo 2hp, deslocamento teórico (pcm) 10 (1/min) 283, 

potência mínima do motor de 1,5kw, pressão de operação máxima 8,3bar - (ibf/pol2) 

120, pressão de operação mínima 5,5bar - (ibf/pol2) 80, unidade compressora, número 

de estágios 1. Conter certificado do Inmetro. 

Valor de Referência: R$ 6.728,75 



 

 

 

4. Mocho profissional com assento tipo sela, acionamento a gàs, estofamento com 

espuma densidade 33, com alturas do assento e do encosto reguláveis, base giratória, 

base e pistão cromados, capacidade de peso de até 180kg., com rodízio. 

Valor de Referência: R$ 1.892,50 

 

5. Kit acadêmico completo com 04 peças: 01 peça de mão de alta rotação Z35T, 01 
micromotor de baixa rotação X10, 01 contra ângulo de baixa rotação T10, 01 peça reta 

de baixa rotação P10. Além dos equipamentos, fazem parte do kit: óleo lubrificante, 

adaptador do contra ângulo para brocas, estojo do kit e estojos individuais, mochila. 

Valor de Referência: R$ 3.322,50 

 

6. Seladora de mesa odontológica com guilhotina, confeccionada em aço carbono, 
resistência cega, pintura em epoxi eletrostática na cor branca, área de selagem de 

35cm, bivolt (127/220v), automática, frequência 50/60hz, potência máxima de 100w, 
temperatura de até 200°c, selo protetor básico. 

Valor de Referência: R$ 1.046,00 

 

7. Caneta de alta rotação Push Booton, peça de mão odontológica composta de 

conexão, corpo e cabeça metálicos com tratamentos superficiais e componentes 

resistentes à autoclavagem, conexão borden 02 furos, diâmetro da cabeça de 12,3mm, 

rotação 360 à 420rpm, pressão de trabalho de 2,2bar=220Kpa=32psi+5%, consumo de 

ar de 34l/min+10%, nível sonoro de 65Db, toque 0,13 N.cm, peso líquido de 60 gr, 

bocas haste tipo 3 - FG standart.  

Valor de Referência: R$ 975,00 

 

8. Autoclave horizontal analógica 21 litros, classe S, para esterilização de artigos e 
instrumentos termorresistentes embalados e desembalados utilizando vapor saturado 
sob pressão, digital, bivolt automático (127/220), programa único de esterilização, 

temperatura e pressão exibidos por led, desaeração e despressurização automática, com 
teclado, tampa e câmera em aço inox, 03 bandejas em alumínio anodizado, secagem 

eficiente com porta entreaberta, com chave e trava na porta, sistema eletrônico de 

cruzamento de dados e sistema eletrônico de controle de potência, na cor branca, com 
teclado de controle na cor azul ou vermelha, potência mínima de 1600w, com registro 

na Anvisa, cumpra a norma NBR ISO 13485. 

Valor de Referência: R$ 6.020,00 

 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado até o 10° dia útil do mês subsequente ao da entrega dos 

bens, mediante emissão de nota fiscal eletrônica e laudo de recebimento assinado pelo 

Secretário da Saúde. 

 

 

 



 

 

5.PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

 A contratação será pelo período de 02 (dois) anos a contar da data de assinatura do 

contrato, período mínimo da garantia dos bens. 

 

6. DESPESA: 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

05.04 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

05.04.10.301.0031.1209.4293 Aquisição de Equipamentos para Atenção Básica. 

05.04.10.301.0031.1099.0040 Equip. Mat. Perman. Unidade Sanitária ASPS 

4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

7. VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

60 dias. 

 

 

 

Saldanha Marinho, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________ 

Orlei José Barbieri 

Secretário Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                                            ANEXO II 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

   PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 

XX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº XX/2022 

 

Fornecedor: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 

Local da Entrega: Conforme Edital 

Prazo para entrega: Conforme Edital 

Condições para pagamento: Conforme Edital 

 

Objeto: conforme edital 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UM. 
PREÇO  

R$  

 

Obs: descrição do objeto ofertado pelo 
licitante (marca, fabricante, características 

próprias, etc) conforme características 
descritas no Termo de Referência 

   

     

     

 

 

 

Validade da proposta: (mínimo 60 dias):___ 

 

Prazo de garantia: (mínimo 24 meses) 

 

 

Data: ______ / ____________ de 2022 

 

 

Assinatura e Identificação do Proponente 

Legal 

 Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SALDANHA 

MARINHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n°92.399.153/0001-71, 

com sede administrativa na Avenida Silva Tavares nº1127, na Cidade de Saldanha 

Marinho - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Saldanha Marinho, 

Estado do Rio Grande do Sul, João Élcio da Fonseca, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF sob o nº 357.977.110-87 e portador da Cédula de Identidade RG nº 1024410506 

SSP/ PC RS, residente e domiciliado na Rua Gomercindo Saraiva, nº 566, nessa, 

denominado CONTRATANTE e a Empresa  ............................., , inscrita no CNPJ/MF 

sob nº ...................., com sede na rua....................... nº ...., na Cidade de ..................- 

...representada por ....................., inscrito no CPF n°................, e portador da Cédula de 

Identidade RG nº............................., residente e domiciliado na Rua ................, nº ......, 

na Cidade de.................- ...,    denominada CONTRATADA, firmam o presente, que 

reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para executar serviços de 

xxxxxxxxxxxxxxxxx,  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço para o presente ajuste é de R$......(.........),  constante da proposta 

vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total execução do presente objeto, incluindo todas as despesas até a 

completa execução dos serviços. 

Os preços que vigoram no Contrato correspondem ao preço global constante da 

Proposta Financeira e constituem, a qualquer título, a única e completa remuneração 

pela adequada e perfeita execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Todos os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações 

constante junto ao Termo de Referência em anexo.  

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada abaixo, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços 

ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação 

legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O faturamento será mensal, com a apresentação da respectiva nota fiscal. O pagamento 

será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do faturamento.  



 

 

Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente indicada pelo 

contratado, juntamente com o número do banco e da agência bancária. Não serão efetuados 

pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária.  

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na 

prestação do serviço. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.: 

Todas as despesas referentes ao objeto serão por conta da Contratada; 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de 

penalidade ou, inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária; 

Não serão aceitos pedidos de faturamento a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO,  

Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, bem como as demais especificações dos serviços,  o servidor 

xxxxx, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato é ajustado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado até o limite legal.   

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para 

melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 

CONTRATADA. 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais as 

supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato e até 25% (vinte e cinco por cento) para os acréscimos, conforme 

Art. 65,§ 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, da Lei Federal 

n° 8.666/93. 

O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de 

falência ou liquidação da CONTRATADA. 

Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido 

nos seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência do fornecimento; 



 

 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no 

contrato; 

c) Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, após garan-

tido o contraditório e a ampla defesa; 

d) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contra-

tante; 

e) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

f) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas 

neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

g) Perda, pela contratada das condições econômicas, técnicas ou operacio-

nais necessárias à adequada prestação do serviço; 

h) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita a aplicação das seguintes sanções, a critério do 

Ordenador de Despesa, isoladamente ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial 

ou total dos compromissos assumidos: 

Pelo inadimplemento das obrigações, o Contratado, conforme a infração, estará sujeito 

às seguintes penalidades: 

 a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor 

correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor 

atualizado do contrato. 

 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso; 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de 

penalidade ou, inadimplência contratual; 

Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. Dos direitos: 
1.1.Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas.  



 

 

1.2.Da contratada: perceber o valor ajustado na forma e na forma convencio-

nada. 

2. Das obrigações: 
2.1.Da contratante: 

2.1.1. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no 

contrato; 

2.1.2. Permitir o bom relacionamento entre a empresa e o Município 

quanto à tomada de decisão em assuntos pertinentes  à prestação 

dos serviços.  

2.1.3. Efetuar o pagamento do valor contratado conforme avençado, após 

a liberação do órgão competente, mediante apresentação de docu-

mentos fiscais hábeis e laudo de aceitabilidade do fiscal do contra-

to; 

2.2.Da contratada: 

2.2.1. Execução total dos serviços na forma ajustada; 

2.2.2. Fornecimento da mão de obra e equipamentos, bem como paga-

mento de salários e demais encargos trabalhistas e previdenciários 

responsabilizando-se pelos demais encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução dos serviços; 

2.2.3. Dar total garantia quanto à qualidade dos serviços prestados nos 

termos da Lei que rege a matéria, bem como efetuar a substituição 

imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer item que se 

encontre comprovadamente fora das especificações técnicas deter-

minadas junto ao Termo de Referência do procedimento licitatório. 

2.2.4. Disponibilizar e orientar sobre o uso correto e fiscalizar a utilização 

de EPI’s (equipamento de proteção individual), especificados pelo 

Ministério do Trabalho para a função, a todos os seus servidores, 

responsabilizando-se integralmente por quaisquer acidentes de tra-

balho ocorridos; 

2.2.5. Responsabilizar-se integralmente pelo quadro de funcionários, 

mantendo número suficiente de servidores para efetuar os trabalhos 

contratados de forma satisfatória e dentro das exigências dos ór-

gãos competentes da Lei e das normas de segurança e saúde; 

2.2.6. Arcar com toda e qualquer despesa de transporte funcionários, ma-

terial, equipamento e ferramental necessários à execução do servi-

ço; 

2.2.7. Custear as despesas de manutenção, material de segurança, hospe-

dagem, alimentação, uniforme, peças e acessórios; 

2.2.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

2.2.9. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta; 

2.2.10. Respeitar rigorosamente, durante o período de vigência do contra-

to, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como as 



 

 

normas de higiene, segurança e sinalização por cujos encargos res-

ponderá unilateralmente; 

2.2.11. Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos que, 

eventualmente, venha a causar ao contratante, coisas, propriedades, 

ou terceiras pessoas, em decorrência da execução do contrato, 

ações ou omissões, correndo às suas expensas, sem responsabilida-

de ou ônus para o contratante, o ressarcimento ou indenização que 

tais danos ou prejuízos possam motivar; 

2.2.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões que se fi-

zerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato e até 25% (vinte e cinco por cento) para os 

acréscimos, conforme Art. 65,§ 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e 

legislação subsequente; 

2.2.13. Providenciar sinalização necessária com vista a segurança dos usu-

ários das vias públicas. 

2.2.14.  Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações de-

correntes do contrato; 

2.2.15. Permitir livre acesso dos servidores, dos órgãos ou entidades públi-

cas, concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle 

interno e externo, a seus documentos e registros contábeis referen-

tes ao objeto desta licitação; 

2.2.16. Propiciar, no local de prestação de serviço, os meios e as condições 

necessários para que a contratante possa realizar inspeções periódi-

cas, bem como os órgãos de controle externo. 

2.2.17. Respeitar rigorosamente, atendendo as especificações constante 

junto ao Termo de Referência do procedimento licitatório, especi-

almente os itens 12.2, 13 e 15 do referido Termo;  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA OBRA  

A Empresa deverá responsabilizar-se totalmente quanto aos serviços 

executados/fornecidos, inclusive pela promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

Verificada a hipótese constante desta cláusula, a CONTRATADA, será 

notificada, sendo-lhe concedido prazo para atendimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº10.520/2002 e 

suas alterações. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o Edital 

de Pregão Presencial nº004/2021, Processo nº016/2021, bem como o Termo de 

Referência e seus anexos, independente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

Fica eleito o Foro de Santa Bárbara do Sul para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Saldanha Marinho, RS, __de ______________ de 20XX. 

 

_______________________ 

Prefeito Municipal  

 

 

 

_________________________________ 

 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS:      

_________________________                          _________________________  

       CPF N.º                                                       CPF N.º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

[IMPRIMIR PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DO 

EMPREGADOR] 

 

DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° xx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

 

Objeto: 

 

 

 Empresa:_________________________________________________________

_____, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º ______________,  

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento 

licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º xx/2022 que, em cumpri-

mento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, combinado ao in-

ciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condi-

ção de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de lici-

tante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 

xx/2022 que, em cumprimento ao disposto no Art. 87, IV da Lei 8.666/93, não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Públi-

ca. 

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de lici-

tante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão que, em cumpri-

mento ao disposto no Art. 9º da Lei 8.666/93, não somos impedidos de licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei na qualidade de lici-

tante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão, que não possuí-

mos em nosso quadro de pessoal, servidor público exercendo funções técnicas, 

comercias, de gerência, administração tomada de decisão (inciso II e III, do arti-



 

 

go 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações). 

 

 ( ) Declaramos, para fins de direito, na qualidade de proponente da Licitação ins-

taurada pela Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho na modalidade PRE-

GÃO ELETRÔNICO – Nº xx/2022 o cumprimento pleno aos requisitos de habi-

litação e pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências cons-

tantes do Edital e seus anexos.  

 

 ( ) Declaramos que inexistem fatos impeditivos de nossa habilitação; 

 

 ( ) Declaramos, que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

 ( ) Declaramos que, comunicaremos a ocorrência de fatos supervenientes impe-

ditivos para a nossa participação no presente processo licitatório. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. (Cidade/Estado e data 

(dia/mês/ano). 

 

 

 

 

 

_____________(assinatura)____________ 

Nome e número da identidade do declarante 

Cargo na Empresa 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) A declaração deve ser assinada por quem tenha poderes para representar a empresa, 

de acordo com o seu ato constitutivo; e 

2) Poderá ser assinada por pessoa diferente daquelas constantes do ato constitutivo, 

desde que se faça juntar o instrumento do mandato (anexo à Declaração). 

 

 


